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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.923
                        de 06 de junho de 2023.                        

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 16.897/2023,   D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), obedecendo a seguinte
ficha de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

519 1 Secretaria de Infraestrutura 168.000,00

 
 Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os recursos provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
 
A r t .  3 º  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação.                                                   

Botucatu, 6 de junho de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de junho de 2023 -

168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

 Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PARTICIPAÇÃO POPULAR

CONSELHOS MUNICIPAIS

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA
ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR DE BOTUCATU

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (C.M.D.C.A.),
no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei Municipal nº Lei N°
5.298/2011, alterada pelas Leis 5.537/2013, 5.546/2013, 5722/15 e
Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014(CONANDA), retificar o edital
de  convocação das eleições para o Conselho Tutelar de Botucatu  para ficar
constando o que segue:
  

5 – DO TREINAMENTO E DA AVALIAÇÃO

5.3  – O Treinamento terá duração de 15 horas/aula e constara de palestras a
serem proferidas por profissionais com conhecimento  específico da área ,
nos dias 12, 13, 14,15 e 16  de junho de 2023 , com inicio, impreterivelmente

as 19 horas, na sede da Escola Rafael de Moura Campos, situada a Rua
Dr. Visconde do Rio Branco, nº 400 – Centro – Botucatu,  exigida  a
frequência mínima de 75%  nas atividades.

 
Os demais itens e requisitos do edital permanecem inalterados.
 

Botucatu, 06 de junho de 2023.
 

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
PRESIDENTE
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